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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica tendo em vista que foi realizado um serviço pelo DMAE, e no local está sem
pavimentação, acarretando assim acúmulo se sujeira e lama em frente a Escola Estadual.

solicitação de pavimentação asfáltica na Rua Edmar Honório Cordeiro, n.187, bairro Tibery.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-04-2018

RUA DO ESTACIONAMENTO, TIBERY, 38.405-010, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência:
EM FRENTE A ESCOLA SÉRGIO DE FREITAS PACHECO

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Nº 3105/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA TEOFILO ALVES, 172, CASA, VIGILATO PEREIRA, 38.408-636, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 4 de abril de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA



Nome Quantidade

Ver. Thiago Fernandes 1
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